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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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PROJETO RESOLUÇÃO Nº 10/2013.

                                    SÚMULA: Dispõe sobre a concessão da comenda “Grão de café”.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1º- Fica concedida ao Sr. Amaury José Domingues, Pároco da Paróquia Santo Antonio de Cambé, a Comenda GRÃO DE CAFÉ.

Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Cambé, em 25 de julho de 2013
Elizeu Vidotti
Vereador
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